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COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INFRAESTRUTURA 
 

 
 
RELATOR designado ao(s) Projeto(s) de Lei da 20ª Reunião da Comissão de Finanças 
Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura: Ver. Gean Mateus Quoos.  
 

PAUTA 
 

a) Projeto de Lei nº 058/2025: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 
prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso 
público, 2 (dois) servidores na função de OPERADOR DE MÁQUINAS para atuarem 
junto a junto a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos. 
 
 

 
PARECER 

 

 

a) PROJETO DE LEI Nº058/2025 

 

O Projeto de Lei nº 058/2025, de iniciativa do Poder Executivo, visa a 
contratação, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, fulcro 
no art. 37, IX, da Constituição Federal, e art. 196, III, da Lei Municipal nº 1.291/2014, 
de dois servidores na função de OPERADOR DE MÁQUINAS para atuarem junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos, justificando-se as 
contratações a alta demanda de serviços naquela pasta, aliada ao déficit de servidores 
na função de Operador de Máquinas, além da suspensão judicial de nomeações de 
candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2014. 

No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, 
o projeto não merece retoques.    

Quanto ao impacto financeiro, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101/2000) exige que o aumento de despesa com pessoal venha 
acompanhado de estudo de impacto orçamentário, o que está presente, demonstrando 
a viabilidade financeira da proposta.  
   Favorável o parecer técnico desta comissão, quanto à legalidade da matéria.  

 

Voto do Ver. Valdemar Rodrigues de Moraes: De acordo com o Relator.  

Voto do Ver. Alcênio Machado da Silva: De acordo com o Relator. 
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CONCLUSÃO 

 

 

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o(s) referido(s) 
Projeto(s) de Lei, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo 
Plenário, pois atende(m) aos requisitos legais. 

 
Passa Sete, aos 24 de novembro de 2025. 
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Valdemar Rodrigues de Moraes  

Presidente da Comissão de Finanças Públicas,  

Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura 
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     Alcênio Machado da Silva        Gean Mateus Quoos 
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